Lei  Nº 1659/02 de 20 de agosto de 2002.

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A CRIAR O FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL DE BOM RETIRO - FUNDEBOM.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica criado o Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural de Bom Retiro - FUNDEBOM, com o objetivo de dar suporte e estimular as atividades agropecuárias desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

Art. 2º - Constitui-se recursos do FUNDEBOM:

I - As dotações previstas no orçamento municipal, nunca inferiores a 0,50 % (meio ponto percentual) da cota-parte do Município sobre a arrecadação do Imposto do Estado sobre operações relativas a circulação de mercadorias, sobre prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação - ICMS;

II - Auxílios, subvenções, contribuições, doações, legados, transferências e recursos oriundos de convênios, acordos e contratos celebrados com instituições públicas e privadas.

III - A remuneração oriunda de aplicações financeiras;

IV -  Recursos decorrentes de alienação de materiais, bens ou equipamentos considerados inservíveis adquiridos por conta própria do FUNDEBOM;

V - O produto da amortização e do resgate de empréstimos feitos com recursos do FUNDEBOM e da venda de produtos recebidos em pagamento de empréstimos;

Parágrafo Único - Fica o FUNDEBOM autorizado e efetuar aplicações financeiras no mercado aberto, dos recursos de que trata, desde que não venha interferir ou prejudicar as suas atividades.

Art. 3º - Os recursos do FUNDEBOM destinam-se a financiar os produtores rurais, bens de produção, de pagamento e serviços nos seguintes programas:


I - Aquisição de insumos agropecuários;


II - Aquisição de reprodutores e ou matrizes de animais de pequeno e grande porte;


III - Aquisição e manutenção de máquinas, implementos e equipamentos empregados na produção agropecuária;


IV - Construção, reforma e ou saneamento básico para moradias rurais;


V - Outros projetos ou programas que se enquadrem nos objetivos do Fundo.

Art. 4º - Os prazos para o resgate de pagamento dos financiamentos concedidos com recursos do FUNDEBOM, aos produtores rurais, obedecerão:

I - Em programas de custeio - o prazo para amortização do principal e acessórios será de três meses após a colheita do produto em que foram utilizados os bens, insumos ou serviços financeiros, não podendo em nenhuma hipótese ser superior a doze meses da data da concessão, ressalvando casos especiais desde que previamente acordado entre as partes;


II - Em programas de investimento - o prazo máximo é de três anos incluída a carência para amortização da primeira parcela do principal e acessórios. As parcelas poderão ser mensais, semestrais ou anuais conforme programa ou atividade desenvolvida e a carência não poderá ser superior a doze meses;

Parágrafo Único - Os prazos referidos neste inciso somente poderão ser prorrogados em casos de comprovada impossibilidade de pagamento decorrente da perda total ou parcial da safra, por adversidade climáticas, caso fortuito ou em casos especiais, devendo a prorrogação ser requerida com antecedência de 30 dias do vencimento da(s) parcela(s), mediante aprovação da diretoria do FUNDEBOM.

Art. 5º -  O empréstimo será concedido mediante a celebração de contrato entre o FUNDEBOM e o agropecuarista, com fiança idônea. 

Art. 6º - O pagamento do financiamento poderá ser efetuado em moeda corrente ou produto agrícola, conforme previamente acordado entre o FUNDEBOM e o mutuário, sendo calculado por uma das seguintes formas:


I - Para pagamento dentro do prazo previsto em contrato, será utilizado a equivalência do produto, sendo milho tipo 2 (dois) ou feijão tipo 3 (três), calculado pelos preços mínimos oficiais vigentes na liberação e na amortização da(s) parcela(s);


II - Para pagamento após a data de vencimento, este deverá ser exclusivamente em moeda corrente, sendo que o cálculo do débito será feito pelas normas do crédito rural fixada pelo Banco Central do Brasil, ainda que o contrato estabeleça a equivalência em produto ou em qualquer outra forma, acrescidos de juros moratórias de 1% (um ponto percentual) ao mês após a data de vencimento.

Parágrafo Primeiro - Para empréstimo ou parcela(s)  prorrogada(s) conforme o parágrafo único do artigo 4º desta lei, poderá a Comissão Diretora estabelecer condições especiais para pagamento, bem como a não aplicação do previsto no inciso II deste artigo.

Parágrafo Segundo - O FUNDEBOM, poderá ceder na forma de aluguel, comodato ou assemelhado, máquinas, implementos e equipamentos para uso coletivo a grupos de no mínimo cinco produtores rurais ou a um produtor isoladamente, desde que beneficie indiretamente a no mínimo 10 (dez) produtores circunvizinhos. Esta cessão deverá atender a relevante interesse social e ser representada em ato do Poder Executivo Municipal.

Art. 7º - O FUNDEBOM será administrado por uma comissão diretora composta pelos seguintes cargos:

a) Presidente;

b) Vice-Presidente;

c) Secretário;

d) Tesoureiro;

e) Três Conselheiros Fiscais.

Parágrafo Primeiro - São membros natos da comissão do FUNDEBOM os membros da Comissão diretora do CMDR/BR.

Parágrafo Segundo - Competirá a comissão diretora a administração, contabilização, controle e  movimentação dos recursos financeiros do FUNDEBOM;

Parágrafo Terceiro - Competirá a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e outros órgãos conveniados, a execução do plano de aplicação do FUNDEBOM;

Art. 8º - O FUNDEBOM é dotado de autonomia financeira própria com escrituração contábil vinculada à administração municipal;

Art. 9º - Os recursos constitutivos do FUNDEBOM serão obrigatoriamente depositados em conta bancária especial denominada de: Fundo de Desenvolvimento Rural de Bom Retiro - FUNDEBOM.

Parágrafo Único - Contra a conta bancária de que trata este artigo, somente serão admitidos saques mediante cheques assinados por dois dos seguintes membros da comissão diretora: Presidente da Comissão e/ou Vice-Presidente e Tesoureiro.

Art. 10º - É vedada a contratação de pessoal, a qualquer título, com recursos do FUNDEBOM.

Art. 11º - Fica estabelecido um limite máximo de 5% (cinco pontos percentuais) dos recursos financeiros do Fundo para despesas com investimento ou custeio vinculados obrigatoriamente à administração do FUNDEBOM.

Art. 12º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a consignar no orçamento do Município, dotações próprias de que trata o inciso I do artigo 2º da presente LEI.

Art. 13º - A gestão dos recursos do FUNDEBOM será objeto de prestação de contas aos órgãos de controle interno e executivo na forma estabelecida na Lei Orgânica do Município e na Lei Federal n.º 4.320 de 17/03/1964.

Art. 14º - O FUNDEBOM obedecerá as disposições da Lei Federal 4.320 de 17/03/1964 e mais a Legislação Federal, Estadual e Municipal que lhe forem pertinentes.

Artigo 15º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Artigo 16º - Ficam revogadas as disposições em contrario.


Prefeitura Municipal de Bom Retiro/SC, 20 de agosto  de 2002.


JAIR JOSE FARIAS
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

Sec. Mun. de Adm. e Fazenda
